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tITr/RO DE REGISTRO DE PORTARIAS N.o 31 FLS. 7

PORTARIA MUNICIPAL N" 5.37412026.

Objeto: Concede gratificação à servidora rnunicipal Daiana Carla RLrbinho cla Silva Campos Barbosa e

dá outras providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BBRTOLINI, Prefeito do Município de

Tanabi, Estado de São Paulo, Íìo uso das atribuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei MLrnicipal Iro. 2.076, de 29 de jurrho de

2007, que "Cria referência salarial, na Tabela de Referências e Vencimentos do quadro geral de

servidores da Administração Direta do MLuricípio de Tanabi; readequa remuneração de servidores

rnunicipais; e cria gratificação que especifica, dando outras providências";

CONSIDERANDO a publicação da Lei Municipal tf 3.JJJ de 20 de

nraio de 2026 que cleu nova redação ao arligo 4'cla Lei MLrrticipal n'2.01612007:;

CONSIDBRA.NDO qLre a servidola rlunicipal Daiana Calla Rubinho
da Silva Campos Barbosa exerce suas fuuções junto à Equipe de Atenção Primária - EAP "João Btlla":

CONSIDBRANDO a necessidade de adequação do ato adrninistrativo
à nova disposição legal vigente;

RESOI,VE:

Art. 1o. Fica concedicla gratificação, no percentual de 600/o (sessenta pot'cento), à servidora urunicipal
Daiana Carla Rubinho da Silva Campos Barbosa, ocupante do cargo de E,nfenneira, inscrita no CPF sob

no.321.232.278-11, nos termos do artigo lo da LeiMunicipal n"3.77'7, de 20 de naio de2026.

Art.2o. Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de maio de

2026.

Art.3o. Ficam levogadas todas as disposições ern cotrtrário.
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